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Críticas à • 
"Comissão 

Arinos 
por Fernando Pereira 

do Rio 

A formação de uma ban
cada de constituintes que 
defenda os interesses das 
classes patronais é uma 
proposta legítima que deve 
ser imitada pelas classes 
trabalhadoras. A formação 
de um "iobby" empresa
rial, com base em práticas 
de abuso do poder económi
co, no entanto, é ilegal e, 
pela constituição em vigor, 
deve ser reprimida pelo po
der público. 

Esse posicionamento é 
do presidente da Seccional 
Rio de Janeiro da Ordem 
dos Advogados do Brasil, 
Nilo Batista, ao analisar a 
possibilidade de formação 
de uma "caixinha" de CrJ 
4,5 trilhões para o financia
mento de candidaturas de 
políticos afinados com as 
propostas do empresaria-
do. 

Nilo Batista manifestou-
se contrário á formação de 
uma comissão para a ela
boração de um documento 
— base que serviria de 
subsidio ao debate popular, 
que antecederá a convoca
ção da Assembleia Nacio
nal Constituinte, a chama
da "Comissão Afonso Ari
nos". 

"Elaborar uma Consti
tuição não é tarefa de um 
grupo. Ao contrário, ela de
ve ser o produto de uma 
ampla e livre discussão que 
envolva toda a sociedade. 
Estabelecer parâmetros 
que previamente condicio
nem o debate é uma pro
posta que contraria essa 
orientação", explicou Ba
tista. 

O presidente da OAB/RJ 
anunciou para o dia 7 de 
agosto o início da próxima 
conferência anual da enti
dade, convocada justamen
te para debater a Consti
tuinte, a Democracia e a 
Justiça. Antes disso, em ju
lho, a entidade vai promo
ver um encontro com a As
sociação das Favelas do 
Rio de Janeiro para um de
bate, entre favelados e ju
ristas, sobre esses tem as. 
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"Nossos encontros serão 
abertos à participação da 
comunidade", disse Batis
ta. "A conferência dos ad
vogados sempre foi um 
evento fechado, exprimia a 
maneira como os advoga
dos estavam observando a 
conjuntura. Dessa vez que
remos que a sociedade ve
nha debater conosco. A 
Constituinte não pode ser 
um 'arreglo', um acordo 
entre juristas, uma conver
sa a portas fechadas", fina 
lizou. 1 


